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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00397/2025
Autor Ver. RAIMUNDO BRAGA BARROSO

 

Senhor Presidente,

 
O vereador que esta subscreve, na forma regimental, solicita o

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Fábio Netinho com cópia ao
Secretário de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP), Gerson Maia, que seja
feita a limpeza da praça do bairro Santa Luzia e a manutenção de todas as
lâmpadas da referida praça, tendo em vista que foi constatado durante visita no
dia 09/06/2025 que a praça encontra-se em total abandono e sem quaisquer
ponto de iluminação em funcionamento.

 
                          JUSTIFICATIVA

 

Em visita realizada no dia 09 de junho de 2025, foi constatado que a referida praça
encontra-se em completo estado de abandono, especialmente no que diz respeito
à iluminação pública, estando totalmente às escuras, o que coloca em risco a
segurança dos moradores e frequentadores do local, além de comprometer a
utilização do espaço pela comunidade.
A revitalização da praça, por meio de sua devida limpeza e da restauração da
iluminação, representa não apenas a valorização do espaço público, mas também
um compromisso com a qualidade de vida, segurança e bem-estar da
população do Bairro Santa Luzia.
Diante do exposto, solicita-se que sejam tomadas as providências cabíveis com a
maior brevidade possível.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 10 de junho de 2025
 
 
 
 
          RAIMUNDO BRAGA BARROSO
                    Vereador/3° Secretário



CMGM - INDICAÇÃO LEGISLATIVO 397 de 10/06/2025, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 661094 e CRC: EDD2AD51). Pág: 2/2

 

AV 15 de Novembro, 1385 - Centro - Guajará-Mirim/RO CEP: 76.850-000 | E-mail: cmgm@guajaramirim.ro.leg.br
Contato: (69) 3541-8573 / 3541-2731 - Site: www.guajaramirim.ro.leg.br - CNPJ: 04.058.475/0001-90

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) 3°
Secretário, em 10/06/2025 às 09:22, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 661094 e o código verificador EDD2AD51.
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